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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 15/2020

de 29 de maio

Sumário: Procede à vigésima quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, que 
aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e consumo de estupefacientes e subs-
tâncias psicotrópicas, aditando-lhes novas substâncias, em transposição da Diretiva 
Delegada (UE) 2019/369 da Comissão, de 13 de dezembro de 2018.

Procede à vigésima quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, que aprova o regime jurídico 
aplicável ao tráfico e consumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, aditando -lhes novas 

substâncias, em transposição da Diretiva Delegada (UE) 2019/369 da Comissão, de 13 de dezembro de 2018

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente lei procede à vigésima quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual, que aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e consumo de es-
tupefacientes e substâncias psicotrópicas, aditando -lhe novas substâncias.

2 — A presente lei procede à transposição Diretiva Delegada (UE) 2019/369 da Comissão, de 13 
de dezembro de 2018, que altera o anexo da Decisão -Quadro 2004/757/JAI do Conselho, bem como 
à adoção das decisões da Comissão dos Estupefacientes das Nações Unidas (CND), 62.ª Sessão, 
de março de 2019, a fim de incluir novas substâncias psicoativas na definição de droga.

Artigo 2.º

Aditamento à tabela I -A anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

São aditadas à tabela I -A anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, na sua redação 
atual, as substâncias N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il] ciclopropanocarboxamida (ciclopropil-
fentanilo), 2 -metoxi -N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il]acetamida (metoxiacetilfentanilo), N -(4-
-fluorofenil) -N -[1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il]butanamida (parafluorobutirilfentanilo) e N -(2 -fluorofenil)-
-N -[1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il]propanamida (ortofluorofentanilo).

Artigo 3.º

Aditamento à tabela II -A anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

São aditadas à tabela II -A anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, na sua redação atual, 
as substâncias N -(1 -amino -3,3 -dimetil -1 -oxobutan -2 -il) -1 -(4 -fluorobenzil) -1H -indazo -3 -carboxamida 
(ADB -FUBINACA), Metil 2 -(1 -(4 -fluorobenzil) -1H -indazo -3 -carboxamida) -3 -metilbutanoato (FUB-
-AMB (MMB -FUBINACA, AMB -FUBINACA)) e N -etilnorpentilona (Epilona).

Artigo 4.º

Aditamento à tabela V anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

São aditadas à tabela V anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, na sua redação 
atual, as substâncias 3,4 -MDP -2 -P -metilglicidato (PMK -glicidato e todos os seus esterioisómeros), 
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Ácido 3,4 -MDP -2 -P -metilglicídico (Ácido PMK glicídico e todos os seus esterioisómeros) e Alfa-
-fenilacetoacetamida (APAA, incluindo os seus isómeros óticos).

Artigo 5.º

Republicação

São republicadas em anexo à presente lei, da qual fazem parte integrante, as tabelas I -A, II -A 
e V anexas ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, com a redação introduzida pela presente lei.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 6 de março de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 20 de maio de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 26 de maio de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se referem os artigos 2.º a 4.º)

Republicação das tabelas I -A, II -A e V anexas ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

«TABELA I -A

Acetil -alfa -metilfentanil — N -[1 -(alfa) metilfenetil -4 -piperidil] acetanilida.
Acetildiidrocodeína — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -acetoxi -17 -metilmorfinano.
Acetilfentanilo — (N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil)piperidina -4 -il]acetamida).
Acetilmetadol — 3 -acetoxi -6 -dimetilamino -4,4 -difenil -heptano.
Acetorfina — 3 -0 -acetiltetra -hidro -7(alfa) -(1 -hidro -1 -metilbutil) -6,14 -endoetano -oripavina.
Acrilofentanilo — N -(1 -fenetilpiperidina -4 -il) -N -fenilacrilamida.
Alfacetilmetadol —  -alfa -3 -acetoxi -6 -dimetilamino -4,4 -difenil -heptano.
Alfameprodina — alfa -3 -etil -1 -metil -4 -fenil -4 -propionoxipiperidina.
Alfametadol — alfa -6 -dimetilamino -4,4 -difenil -3 -heptanol.
Alfa -metilfentanil — N -{1 -[(alfa) metilfenetil] -4 -piperidil} propionanilida.
Alfa -metiltiofentanil — N -[1 -metil -2 -(2 -tienil) etil] -4 -piperidil propionanilida.
Alfentanil — monocloridrato de N -{1[2 -(4 -etil -4,5 -di -hidro -5 -oxo -1H -tetrazol -1 il) etil] -4-

-(metoximetil) -4 -piperidinil} -N -fenilpropanamida.
Alfaprodina — alfa -1,3 -dimetil -4 -fenil -4 -propionoxipiperidina.
Alilprodina — 3 -alil -1 -metil -4 -fenil -4 -propionoxipiperidina.
Anileridina — éster etílico do ácido 1 -para -aminofene -til -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.
ANPP (4 -anilino -N -fenetilpiperidina).
Benzilmorfina — 3 -benziloxi -4,5 -epoxi -N -metil -7 -morfineno -6 -ol; 3 -benzilmorfina.
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Benzetidina — éster etílico do ácido 1 -(2 -benziloxietil) - — 4 -fenilpepiridino -4 -carboxílico.
Betacetilmetadol — beta -3 -acetoxi -6 -dimetilamino -4,4 -difenil -heptano.
Beta -hidroxifentanil — N -{1 -[(beta) -hidroxifenetil] -4 -piperidil} propionanilida.
Beta -hidroxi -3 -metilfentanil — N -{1 -[(beta) -hidroxifenetil] -3 -metil -4 -piperidil} propionanilida.
Betameprodina — beta -3 -etil -1 -metil -4 -fenil -4 -propionoxipiperidina.
Betametadol — beta -6 -dimetilamino -4,4 -difenil -3 -heptanol.
Betaprodina — beta -1,3 -dimetil -4 -fenil -4 -propionoxipiperidina.
Bezitramida — 1 -(3 -ciano -3,3 -difenilpropil) -4 -(2 -oxo -3 -propionil -1 -benzimidazolinil) -piperid ina.
Butirato de dioxafetilo — etil -4 -morfolino -2,2 -difenilbutirato.
Butirfentanilo — (N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil) -4 -iperidinil]butanamida).
Carfentanilo — (1 -(2 -feniletil) -4 -[fenil(propanoil)amino]piperidina -4 -carboxilato de metilo).
Cetobemidona — 4 -meta -hidroxifenil -1 -metil -4 -propionilpiperidina.
Ciclopropilfentanilo — N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il]ciclopropanocarboxamida
Clonitazeno — 2 -para -clorobenzil -1 -dietilaminoetil -5 -nitrobenzimidazol.
Codeína — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -hidroxi -17 -metil -7 -morfineno; 3 -metil -morfina.
Codeína N -óxido — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -hidroxi -17 -metil -7 -morfineno -17 -oxi -ol.
Codoxina — di -hidrocodeinona -6 -carboximetiloxina.
Concentrado de palha de papoila — matéria obtida por tratamento da palha de papoila em or-

dem a obter a concentração dos seus alcaloides, logo que esta matéria é colocada no comércio.
Desomorfina — 3 -hidroxi -4,5 -epoxi -17 -metilmorfinano; di -hidrodoximorfina.
Dextromoramida — (+) -4 -[2 -metil -4 -oxo -3,3 -difenil -4 (1 -pirrolidinil) -butil] -morfolina.
Dextropropoxifeno — (+) -4 -dimetilamino -3 -metil -1,2 -difenil -2 -butanol propionato.
Diampromida — N -[(2 -metilfenetilamino) -propil] -propionanilida.
Dietiltiambuteno — 3 dietilamino -1,1 -di -’2’ -tienil) -1 -buteno.
Difenoxilato — éster etílico do ácido 1 -(3 -ciano -3,3 -difenilpropil) -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.
Difenoxina — ácido -1 -(3 -ciano -3,3 -difenilpropil) -4 -fenilisonipecótico.
Diidrocodeína — 6 -hidroxi -3 -metoxi -17 -metil -4,5 -epoximorfinano.
Diidroetorfina — 7,8 -diidro -7 -(alfa) -[1 -(R) -hidroxi -1 -metilbutil] -6,14 -enab -etanotetraidrooripa vina.
Di -hidromorfina — 3,6 -di -hidroxi -4,5 -epoxi -17 -metilmorfinano.
Dimefeptano — 6 -dimetilamino -4,4 -difenil -3 -heptanol.
Dimenoxadol — 2 -dimetilaminoetilo -1 -etoxi -1,1 -difenilacetato.
Dimetiltiambuteno — 3 -dimetilamino -1,1 -di -’2’ -tienil) -1 -buteno.
Dipipanona — 4,4 -difenil -6 -piperidina -3 -heptanona.
Drotebanol — 3,4 -dimetoxi -17 -metilmorfinano -6 -beta, 14 -diol.
Etilmetiltiambuteno — 3 -etilmetilamino -1,1 -di -’2’ -tienil) -1 -buteno.
Etilmorfina — 3 -etoxi -4,5 -epoxi -6 -hidroxi -17 -metil -7 -morfineno; 3 -etilmorfina.
Etonitazeno — 1 -dietilaminoetil -2 -para -etoxibenzil -5 -nitrobenzimidazol.
Etorfina — tetra -hidro -7 -(1 -hidroxi -1 -metilbutil) -6,14 -endoetenooripavina.
Etoxeridina — éster etílico do ácido -1 -[2 -(2 -hidroxietoxi) -etil] -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.
Fenadoxona — 6 -morfolino -4,4 -difenil -3 -heptanona.
Fenanpromida — N -(1 -metil -2 -piperidinoetil) -propionalida.
Fenazocina  -’2’ -hidroxi -5,9 -dimetil -2 -fenetil -6,7 -benzomorfano.
Fenomorfano — 3 -hidroxi -N -fenetilmorfinano.
Fenopiridina — éster etílico de ácido 1 -(3 -hidroxi -3 -  -fenilpropil) -fenil -piperidino -4 -carboxílico.
Fentanil — 1 -fenetil -4 -N -propionilanilinopiperidina.
4 -fluoroisobutirilfentanilo (4F -iBF, 4 -FIBF, pFIBF, N -(4 -fluorofenil) -N -(1 -fenetilpiperidin -4-

-il)isobutiramida).
Folcodina — 3 -(2 -morfolino -etoxi) -6 -hidroxi -4,5 -epoxi -17 -metil -7 -morfineno; morfoliniletilmorfina.
Furanilfentanilo — (Fu -F; N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil) piperidin -4 -il)]furano -2 -carboxamida).
Furetidina — éster etílico do ácido 1 -(2 -tetra -hidrofur -furiloxietil) -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.
Heroína — 3,6 -diacetoxi -4,5 -epoxi -17 -metil -7 -morfineno; diacetilmorfina.
Hidrocodona — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -oxo -17 metilmorfina; di -hidrocodeina.
Hidromorfinol — 3,6,14 -triidroxi -4,5 -epoxi -17 -metilmorfinano; 14 -hidroxidiidromorfina.
Hidromorfona — 3 -hidroxi -4,5 -epoxi -6 -oxo -17 -metilmorfinano; diidromorfinona.
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Hidroxipetidin — éster etílico do ácido 4 -meta -hidro -xifenil -1 -metilpiperidino -4 -carboxílico.
Isometadona — 6 -dimetilamino -5 -metil -4,4 -difenil -3 -hexanona.
Levofenacilmorfano — ( -) -3 -hidroxi -N -fenacilmorfinano.
Levometorfano — ( -) -3 -metoxi -N -metilmorfinano [v. nota (*)].
Levomoramide — ( -) -4 -[2 -metil -4 -oxo -3,3 -difenil -4 -(1 -pirrolidinil) -butil] morfina.
Levorfanol — ( -) -3 -hidroxi -N -metilmorfinano [v. nota (*)].
Metadona — 6 -dimetilamino -4,4 -difenil -3 -heptanona.
Metadona, intermediário de — 4 -ciano -2 -dimetilamino -4,4 -difenilbutano.
Metazocina  -’2’ -hidroxi -2,5,9 -trimetil -6,7 -benzomorfano.
Metildesorfina — 6 -metil -delta -6 -desoximorfina; 3 -hidroxi -4,5 -epoxi -6,17 -dimetil -6 -morfineno.
Metildiidromorfina — 6 -metil -diidromorfina; 3,6 -diidroxi -4,5 -epoxi -6,17 -dimetilmorfinano.
3 -metilfentanil — N -(3 -metil -1 -fenetil -4 -piperidil) propionanilida (e os seus dois isómeros cis e trans).
Metoxiacetilfentanilo — 2 -metoxi -N -fenil -N - [1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il]acetamida.
Metopão — 5 -metil di -hidromorfinona; 3 -hidroxi -4,5 -epoxi -6 -oxo -5,17 dimetilmorfinona.
Mirofina — miristilbenzilmorfina; tetradecanoato de 3 -benziloxi -4,5 -epoxi -17 -metil -7 -morfine

no -6 -ilo.
Morferidina — éster etílico do ácido 1 -(2 -morfolinoetil) -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.
Moramida, intermediário de — ácido 2 -metil -3 -morfo -lino -1,1 -difenilpropano carboxílico.
Morfina — 3,6 -diidroxi -4,5 -epoxi -17 -metil -7 -morfineno.
Morfina, bromometilato e outros derivados da morfina com nitrogénio pentavalente.
Morfina -N -óxido — 3,6 -diidroxi -4,5 -epoxi -17 -metil -7 -morfineno -N -óxido.
MPPP — propionato de 1 -metil -4 -fenil -4 -piperidinol.
Nicocodina — éster codeínico do ácido 3 -piridinocarboxílico; 6 -nicotinilcodeína.
Nicodicodina — éster diidrocodeínico do ácido 3 -piridinocarboxílico; 6 -nicotinildiidrocodeína.
Nicomorfina — 3,6 -dinicotilmorfina.
NPP (N -fenetil -4 -piperidona).
Noracimetadol — (mais ou menos) -alfa -3 -acetoxi -6 -metilamino -4,4 -difenil -heptano.
Norcodeína — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -hidroxi -7 -morfineno; N -desmetilcodeína.
Norlevorfanol — ( -) -3 -hidroximorfinano.
Normetadona — 6 -dimetilamino -4,4 -difenil -3 -hexanona.
Normorfina — 3,6 -di -hidroxi -4,5 -epoxi -7 -morfineno; desmetilmorfina.
Norpipanona — 4,4 -difenil -6 -peperidino -3 -hexanona.
Ocfentanilo (N -(2 -fluorofenil)  -2 -metoxi -N -[1 -(2 -fenetil)piperidin -4 -il]acetamida).
Ópio — o suco coagulado espontaneamente obtido da cápsula da Papaver som niferum L. 

e que não tenha sofrido mais do que as manipulações necessárias para o seu empacotamento e 
transporte, qualquer que seja o seu teor em morfina.

Ópio — mistura de alcaloides sob a forma de cloridratos e brometos.
Oripavina [3 -O -desmetiltebaína, o 6,7,8,14 -tetradeshi -dro -4,5 -(alfa) -epoxi -6 -metoxi -17 -metil

morfinan -3 -ol].
Ortofluorofentanilo — N -(2 -fluorofenil) -N -[1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il]propanamida.
Oxicodona — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -oxo -14 -hidroxi -17 -metilmorfinano; 14 -hidroxidiidrocodeínona.
Oximorfona — 3,14 -diidroxi -4,5 -epoxi -6 -oxo -17 -metilmorfinano; 14 -hidroxidiidromorfinona.
Parafluorobutirilfentanilo — N -(4 -fluorofenil) -N -[1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il]butanamida.
Para -fluorofentanil -[’4’ -fluoro -N -(1 -fenetil -4 -piperidil)] propionanilida.
PEPAP — acetato de 1 -fenetil -4 -fenil -4 -piperidinol.
Petidina — éster etílico do ácido 1 -metil -4 -fenilpiperi -dino -4 -carboxílico.
Petidina, intermediário A da — 4 -ciano -1 -metil -4 -fenil -piperidina.
Petidina, intermediário B da — éster etílico do ácido -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.
Petidina, intermediário C da — ácido 1 -metil -4 -fenilpi -peridino -4 -carboxílico.
Piminodina — éster etílico do ácido 4 -fenil -1 -[3 -(feni -lamino) -propilpiperidino] -4 -carboxílico.
Piritramida — amida do ácido 1 -(3 -ciano -3,3 -difenil -propil) -4 -(1 -piperidino) -piperidino -4 -carboxílico.
Pro -heptazina — 1,3 -dimetil -4 -fenil -4 -propionoxiazaciclo -heptano.
Properidina - éster isopropílico do ácido 1 -metil -4 -fe -nilpiperi -dino -4 -carboxílico.
Propirano — N -(1 -metil -2 -piperidinoetil) -N -2 -piridilpropionamida.
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Racemétorfano — (mais ou menos) -3 -metoxi -N -metilmorfinano.
Racemoramida — (mais ou menos) -4 -[2 -metil -4 -oxo -3,3 -difenil -4 -(1 -pirrolidinil) -butil]-

-morfolina.
Racemorfano — (mais ou menos) -3 -hidroxi -N -metilmorfinano.
Remifentanilo — 1 -(2 -metoxicarboniletil) -4 -(fenilpropionilamino) piperidina -4 -carboxilato de metilo.
Sufentanil — N -{4 -metoximetil -1 -[2 -(2 -tienil) -etil] -4 -piperidil} -propionanilida.
Tabecão — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -acetoxi -17 -metilmorfinano; acetidil -hidrocodeínona.
Tapentadol — {3 -[(1R,2R) -3 -(dimetilamino) -1 -etil -2 -metilpropil]fenol}.
Tebaíns — (3,6 -dimetoxi -4,5 -epoxi -17 -metil -6,8 -morfinadieno).
Tetra -hidrofuranilfentanilo (THF -F; N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il] tetra -hidrofurano -2-

-carboxamida).
Tilidina — (mais ou menos) -etil -trans -2 -(dimetilamino) -1 -fenil -3 -ciclo -hexeno -1 -carboxilato.
Tiofentanil — N -{1 -[2 -(2 -tienil) etil] -4 -piperidil} propionanilida.
Trimeperidina — 1,2,5 -trimetil -4 -fenil -4 -propionoxipiperidina.
U47700 (3,4 -dicloro -N -(2 -dimetilaminociclo -hexil) -N -metilbenzamida).

Os isómeros das substâncias inscritas nesta tabela em todos os casos em que estes isómeros 
possam existir com designação química específica, salvo se forem expressamente excluídos.

Os ésteres e os éteres das substâncias inscritas na presente tabela em todas as formas em 
que estes ésteres e éteres possam existir, salvo se figurarem noutra tabela.

Os sais das substâncias inscritas na presente tabela, incluindo os sais dos ésteres e éteres e 
isómeros mencionados anteriormente sempre que as formas desses sais sejam possíveis.

(*) O dextrometorfano (+) -3 -metoxi -N -metilmorfinano e o dextrorfano (+) -3 -hidroxi -N -metilmo
rfineno estão especificamente excluídos desta tabela.

TABELA II -A

AB -CHMINACA (N -(1 -amino -3 -metil -1 -oxobutan -2 -il) -1 -(ciclo -hexilmetil) -1H -indazole -3-
-carboxamida)

AB -PINACA (N -[(2S) -1 -Amino -3 -metil -1 -oxobutan -2 -il] -1 -pentil -1H -indazole -3 -carboxamida)
ADB -CHMINACA — (N -(1 -amino -3,3 -dimetil -1 -oxobutan -2 -il) -1 -(ciclo -hexilmetil) -1H -indazo

 -3 -carboxamida)
ADB -FUBINACA — N -(1 -amino -3,3 -dimetil -1 -oxobutan -2 -il) -1 -(4 -fluorobenzil) -1H -indazo -3

 -carboxamida
AH -7921 - — 3,4 - — dicloro - — N - — [[1 - (dimetilamino) ciclo -hexil] metil]benzamida.
AM - — 2201
5 (2 -aminopropil)indole
1 -benzilpiperazina (1 -benzil -1,4 -diazacilohexano, N -benzilpiperazina ou, de forma menos 

precisa, benzilpiperazina ou BZP).
2C -B (4 -bromo -2,5 -dimetoxifenetilamina).
25B -NBOMe (2C -B -NBOMe) — 2 - (4 -bromo -2,5 -d imetoxi feni l )  -N - [ (2-

-metoxifenil)metil]etanamina
2C -I (2,5 -dimetoxi -4 -iodofenetilamina).
25C — NBOMe (2C -C -NBOMe) — 2 -(4 -c loro -2,5 -dimetoxi feni l )  -N - [ (2-

-metoxifenil)metil]etanamina2C -T -2 (2,5 -dimetoxi -4 -etiltiofenetilamina).
2C -T -7 (2,5 -dimetoxi -4 -propiltiofenetilamina).
CUMYL -4CN -BINACA — (1 -(4 -cianobutil) -N -(2 -fenilpropan -2 -il) -1H -indazole -3 -carboxamida)
Bufotenina — 5 -hidroxi -N -N -dimetiltripptamina.
Catinona — ( -) -(alfa) -aminopropiofenona.
DET — N -N -dietiltriptamina.
DMA — (mais ou menos) -2,5 -dimetoxi -a -metilfeniletilamina.
DMHP — 3 -(1,2 -dimetil -heptil) -1 -hiroxi -7,8,9,10 -tetraidro -6,6,9 -trimetil -6H -dibenzo -(b,d) pirano.
DMT — N -N -dimetiltriptamina.
DOB — 2,5 dimetoxi -4 -bromoanfetamina.
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DOET — (mais ou menos) -2,5 -dimetoxi -4(alfa) -etil -metilfeniletilamina.
DOM, STP — 2 -amino -1 -(2,5 -dimetoxi -4 -metil)fenil -propano.
DPT — dipropiltriptamina.
Epilona — N -etilnorpentilona
Eticiclidina, PCE — N -etil -1 -fenilciclo -hexilamina.
Etilona (1 -(2H -1,3 -benzodioxol -5 -il) -2 - (etilamino)propan -1 -ona)
Etriptamina — 3 -(2 -aminobutil)indol.
Fenciclidina, PCP — 1 -(1 -fenilciclo -hexi) piperidina.
5F -ADB (5F -MDMB -PINACA; 2 -{[1 - (5 -fluoropentil) -1H -indazole -3 -carbonil]amino} -3,3 -dimet

ilbutanoato)
4 -fluoroanfetamina (4 -FA; 1 -(4 -fluorofenil)propan -2 -amina)
5F -APINACA ou 5F -AKB -48 (N - (adamantan -1 -il) -1 - (5 -fluoropentil -1H -indazole -3 -carboxamida)
5F -PB -22 (1 -(5 -fluoropentil) -1H -indole -3 -carboxilato de quinolin -8 -ilo)
FUB -AMB (MMB -FUBINACA, AMB -FUBINACA) — Metil 2 -(1 -(4 -fluorobenzil) -1H -indazo -3 -ca

rboxamida) -3 -metilbutanoato
GHB [(gama) -ácido hidroxibutírico].
25I -NBOMe — 4 -iodo — 2,5 — dimetoxi — N — (2 — metoxibenzil) fenetilamina.
JWH -018.
Lisergida, LSD, LSD -25 -(mais ou menos) -N -N -dietilisergamida; dietilamida do ácido dextro-

-lisérgico.
MDMA — 3,4 -metilenadioxianfetamina.
MDMB -CHMICA — Metil 2 -[[1 -(ciclo -hexilmetil) -1H -indol -3 -carbonil]amino] -3,3 -dimetilbutanoato 

(MDMB -CHMICA)
MDPV — 3,4 — metilenodioxipirovalerona.
4 — MEC (2 -(etilamino) -1 -(4 -metilfenil)propan -1 -ona)
Mefedrona — 4 -metilmetcatinona.
Mescalina — 3,4,5 -trimetoxifenetilamina.
Metcatinona — 2 -(metilamino) -1 -fenilpropan -1 -ona.
4 — Metilaminorex — (mais ou menos) -cis -2 -amino -4 -metil -5 -fenil -2 -oxazolina.
Metilona (beta -ceto -MDMA).
Metoxetamina — 2 — (3 — metoxifenil) — 2 — (etilamino) ciclo — hexanona.
MMDA — (mais ou menos) -5 -metoxi -3,4 -metilenodioxi -(alfa) metilfeniletilamina.
MPA ou metiopropamina (N -metil -1 -(tiofen -2 -il) propan -2 -amina)
MT -45 — 1 -ciclo -hexil -4 -(1,2 -difeniletil)piperazina (MT -45).Para -hexilo — 3 -hexilo -1 -hidroxi-

-7,8,9,10 -tetraidro -6,6,9 -trimetil -6H -dibenzo (b,d) pirano.
Pentedrona ou α -metilaminovalerofenona (2 -(metilamino) -1 -fenilpentan -1 -ona)
PMA — 4 (alfa) -metoxi -metilfeniletilamina.
PMMA — [parametoximetilanfetamina ou N -metil -1 -(4 -metixifenil) -2 -aminopropano].
Psilocibina — fosfatodiidrogenado de 3 -(2 -dimetila -minoetil) -4 -indolilo.
Psilocina — 3 -( -2 -dimetilaminoetil) -4 -(hidroxi -indol).
α -PVP — 1 -fenil -2 -(pirrolidin -1 -il) -pentan -1 -one (α -pirrolidinovalerofenona,)Roliciclidina, PHP, 

PCPY — 1 -(1 -fenilciclohexil) pirrolidina.
Tenanfetamina -MDA — (mais ou menos) -3,4 N -metilenodioxi, (alfa) -dimetilfeniletilamina.
Tenociclidina, TCP — 1 -[1 -(2 -tienil) ciclo -hexil] piperidina.
TMA — (mais ou menos) -3,4,5 -trimetoxi -(alfa) -metilfeniletilamina.
TMA -2 (2,4,5 -trimetoxianfetamina).
UR -144 ((1 -Pentil -1H -indol -3 -il)(2,2,3,3 -tetrametilciclopropil)metanona)
4 — MTA (p -metiltioanfetamina ou 4 -metiltioanfetamina).
XLR -11 [1 -(5 -fluoropentil) -1H -indol -3 -il](2,2,3,3 -tetrametilciclopropil)metanona

Os sais das substâncias indicadas nesta tabela, sempre que a existência de tais sais seja 
possível.

Os isómeros das substâncias inscritas nesta tabela em todos os casos em que estes isómeros 
possam existir com designação química específica, salvo se forem expressamente excluídos.
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TABELA V

Ácido lisérgico.
Ácido PMK glicídico — ácido 3,4 -MDP -2 -P -metilglicídico alfa -fenilacetoacetonitrilo.
APAA — alfa -fenilacetoacetamida
Efedrina.
Ergometrina.
Ergotamina.
Fenil -1 propanona -2.
Isosafrole.
3,4 — Metilenodioxifenil — 2 — propanona.
N -ácido acetilantranílico.
Norefedrina.
Piperonal.
PMK -glicidato — 3,4 -MDP -2 -P -metilglicidato.
Pseudo -efedrina.
Safrole.

Os sais, os esterioisómeros e os isómeros óticos das substâncias inscritas na presente tabela 
em todos os casos em que a existência desses sais seja possível.»

113274704 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 16/2020

de 29 de maio

Sumário: Altera as medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia da doença 
COVID-19, procedendo à quarta alteração à Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, à pri-
meira alteração à Lei n.º 9/2020, de 10 de abril, e à décima segunda alteração ao 
Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março.

Altera as medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia da doença COVID -19, procedendo
 à quarta alteração à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, à primeira alteração

 à Lei n.º 9/2020, de 10 de abril, e à décima segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à:

a) Quarta alteração à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, alterada pelas Leis n.os 4 -A/2020 e 
4 -B/2020, ambas de 6 de abril, e n.º 14/2020, de 9 de maio, que aprova medidas excecionais e 
temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da 
doença COVID -19;

b) Primeira alteração à Lei n.º 9/2020, de 10 de abril, relativa ao regime excecional da flexibi-
lização das penas e das medidas de graça no âmbito da pandemia da doença COVID -19;

c) Décima segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 10 -E/2020, de 24 de março, e 12 -A/2020, de 6 de abril, pelas Leis n.os 4 -A/2020, de 
6 de abril, e 5/2020, de 10 de abril, e pelos Decretos -Leis n.os 14 -F/2020, de 13 de abril, 18/2020, de 
23 de abril, 20/2020, de 1 de maio, 20 -A/2020, de 6 de maio, 20 -C/2020, de 7 de maio, 20 -D/2020, 
de 12 de maio, e 22/2020, de 16 de maio, que estabelece medidas excecionais e temporárias re-
lativas à situação epidemiológica do novo coronavírus — COVID 19.

Artigo 2.º

Aditamento à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março

É aditado à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, o artigo 6.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 6.º -A

Regime processual transitório e excecional

1 — No decurso da situação excecional de prevenção, contenção, mitigação e tratamento da 
infeção epidemiológica por SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, as diligências a realizar no âmbito 
dos processos e procedimentos que corram termos nos tribunais judiciais, tribunais administrativos 
e fiscais, Tribunal Constitucional, Tribunal de Contas e demais órgãos jurisdicionais, tribunais arbi-
trais, Ministério Público, julgados de paz, entidades de resolução alternativa de litígios e órgãos de 
execução fiscal regem -se pelo regime excecional e transitório previsto no presente artigo.
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2 — As audiências de discussão e julgamento, bem como outras diligências que importem 
inquirição de testemunhas, realizam -se:

a) Presencialmente e com a observância do limite máximo de pessoas e demais regras de 
segurança, de higiene e sanitárias definidas pela Direção -Geral da Saúde (DGS); ou

b) Através de meios de comunicação à distância adequados, nomeadamente teleconferência, 
videochamada ou outro equivalente, quando não puderem ser feitas nos termos da alínea anterior 
e se for possível e adequado, designadamente se não causar prejuízo aos fins da realização da 
justiça, embora a prestação de declarações do arguido ou de depoimento das testemunhas ou de 
parte deva sempre ser feita num tribunal, salvo acordo das partes em sentido contrário ou verificando-
-se uma das situações referidas no n.º 4.

3 — Nas demais diligências que requeiram a presença física das partes, dos seus manda-
tários ou de outros intervenientes processuais, a prática de quaisquer outros atos processuais e 
procedimentais realiza -se:

a) Através de meios de comunicação à distância adequados, designadamente teleconferência, 
videochamada ou outro equivalente; ou

b) Presencialmente, quando não puderem ser feitas nos termos da alínea anterior, e com 
a observância do limite máximo de pessoas e demais regras de segurança, higiene e sanitárias 
definidas pela DGS.

4 — Em qualquer das diligências previstas nos n.º 2 e 3, as partes, os seus mandatários ou 
outros intervenientes processuais que, comprovadamente, sejam maiores de 70 anos, imunodepri-
midos ou portadores de doença crónica que, de acordo com as orientações da autoridade de saúde, 
devam ser considerados de risco, não têm obrigatoriedade de se deslocar a um tribunal, devendo, 
em caso de efetivação do direito de não deslocação, a respetiva inquirição ou acompanhamento 
da diligência realizar -se através de meios de comunicação à distância adequados, designadamente 
teleconferência, videochamada ou outro equivalente, a partir do seu domicílio legal ou profissional.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, é garantida ao arguido a presença no 
debate instrutório e na sessão de julgamento quando tiver lugar a prestação de declarações do 
arguido ou coarguido e o depoimento de testemunhas.

6 — Ficam suspensos no decurso do período de vigência do regime excecional e transitório:

a) O prazo de apresentação do devedor à insolvência, previsto no n.º 1 do artigo 18.º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 53/2004, 
de 18 de março;

b) Os atos a realizar em sede de processo executivo ou de insolvência relacionados com a 
concretização de diligências de entrega judicial da casa de morada de família;

c) As ações de despejo, os procedimentos especiais de despejo e os processos para entrega 
de coisa imóvel arrendada, quando o arrendatário, por força da decisão judicial final a proferir, 
possa ser colocado em situação de fragilidade por falta de habitação própria ou por outra razão 
social imperiosa;

d) Os prazos de prescrição e de caducidade relativos aos processos e procedimentos referidos 
nas alíneas anteriores;

e) Os prazos de prescrição e de caducidade relativos aos processos cujas diligências não 
possam ser feitas nos termos da alínea b) do n.º 2, da alínea b) do n.º 3 ou do n.º 7.

7 — Nos casos em que os atos a realizar em sede de processo executivo ou de insolvência 
referentes a vendas e entregas judiciais de imóveis sejam suscetíveis de causar prejuízo à subsis-
tência do executado ou do declarado insolvente, este pode requerer a suspensão da sua prática, 
desde que essa suspensão não cause prejuízo grave à subsistência do exequente ou um prejuízo 
irreparável, devendo o tribunal decidir o incidente no prazo de 10 dias, ouvidas as partes.

8 — O disposto nas alíneas d) e e) do n.º 6 prevalece sobre quaisquer regimes que estabele-
çam prazos máximos imperativos de prescrição ou caducidade, sendo os mesmos alargados pelo 
período de tempo correspondente à vigência da suspensão.
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9 — Os serviços dos estabelecimentos prisionais devem assegurar, seguindo as orientações 
da DGS e da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais em matéria de normas de segu-
rança, de higiene e sanitárias, as condições necessárias para que os respetivos defensores possam 
conferenciar presencialmente com os arguidos para preparação da defesa.

10 — Os tribunais e demais entidades referidas no n.º 1 devem estar dotados dos meios de 
proteção e de higienização desinfetantes determinados pelas recomendações da DGS.»

Artigo 3.º

Alteração à Lei n.º 9/2020, de 10 de abril

O artigo 10.º da Lei n.º 9/2020, de 10 de abril, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º

[...]

A presente lei cessa a sua vigência na data a fixar em lei que declare o final do regime exce-
cional de medidas de flexibilização da execução das penas e das medidas de graça no âmbito da 
prevenção, contenção, mitigação e tratamento da infeção epidemiológica por SARS -CoV -2 e da 
doença COVID -19.»

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março

O artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — A declaração referida no n.º 1 considera -se também, para todos os efeitos, fundamento 

para a alegação do justo impedimento à prática de atos processuais e procedimentais que podem 
ser praticados remotamente quando o sujeito não tenha acesso a meios de comunicação à distân-
cia ou esteja incapacitado por infeção por COVID -19 para os praticar, no âmbito dos processos, 
procedimentos, atos e diligências referidos nesse número.»

Artigo 5.º

Prazos administrativos

1 — Os prazos administrativos cujo termo original ocorreria durante a vigência do regime de 
suspensão estabelecido pelo artigo 7.º da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, na sua redação original 
e na redação dada pela Lei n.º 4 -A/2020, de 6 de abril, consideram -se vencidos no vigésimo dia 
útil posterior à entrada em vigor da presente lei.

2 — Os prazos administrativos cujo termo original ocorreria após a entrada em vigor da 
presente lei, caso a suspensão referida no número anterior não tivesse tido lugar, consideram -se 
vencidos:

a) No vigésimo dia útil posterior à entrada em vigor da presente lei caso se vencessem até 
esta data;
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b) Na data em que se venceriam originalmente caso se vencessem em data posterior ao vi-
gésimo dia útil posterior à entrada em vigor da presente lei.

3 — O disposto no presente artigo não se aplica aos prazos das fases administrativas em 
matéria contraordenacional.

Artigo 6.º

Prazos de prescrição e caducidade

Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º, os prazos de prescrição e caducidade que deixem de 
estar suspensos por força das alterações introduzidas pela presente lei são alargados pelo período 
de tempo em que vigorou a sua suspensão.

Artigo 7.º

Referências legais

Todas as remissões legais e regulamentares para o Decreto n.º 2 -C/2020, de 17 de abril, em 
matéria de limitações de mercado, consideram -se feitas para o artigo 8.º -B da Lei n.º 1 -A/2020, de 
19 de março, na redação introduzida pela Lei n.º 14/2020, de 9 de maio.

Artigo 8.º

Norma revogatória

São revogados o artigo 7.º e os n.os 1 e 2 do artigo 7.º -A da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, 
na sua redação atual.

Artigo 9.º

Republicação

É republicada em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 1 -A/2020, de 19 
de março, com a redação introduzida pela presente lei.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no quinto dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 14 de maio de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 25 de maio de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 26 de maio de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 9.º)

Republicação da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março

Medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada
 pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -19

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à:

a) Ratificação dos efeitos do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março;
b) Aprovação de medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica 

provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2, agente causador da doença COVID -19.

Artigo 2.º

Ratificação de efeitos

O conteúdo do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, é parte integrante da presente lei, 
produzindo efeitos desde a data de produção de efeitos do referido decreto -lei.

Artigo 3.º

Órgãos do poder local

1 — As reuniões ordinárias dos órgãos deliberativos e executivos das autarquias locais e das 
entidades intermunicipais previstas para os meses de abril e maio podem realizar -se até 30 de 
junho de 2020.

2 — A obrigatoriedade de realização pública das reuniões dos órgãos deliberativos e executivos 
dos municípios e das freguesias e dos órgãos deliberativos das entidades intermunicipais, conforme 
previsto nos artigos 49.º, 70.º e 89.º do regime jurídico das autarquias locais, aprovado em anexo 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, fica suspensa até ao dia 30 de junho de 2020, sem prejuízo 
da sua gravação e colocação no sítio eletrónico da autarquia sempre que tecnicamente viável.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, até dia 30 de junho de 2020, podem 
ser realizadas por videoconferência, ou outro meio digital, as reuniões dos órgãos deliberativos 
e executivos das autarquias locais e das entidades intermunicipais, desde que haja condições 
técnicas para o efeito.

Artigo 3.º -A

Saldo de gerência dos órgãos das autarquias locais

A introdução do saldo de gerência dos órgãos das autarquias locais pode ocorrer logo que a 
conta de gerência seja aprovada pelo órgão executivo ou seja aprovado o mapa de fluxo de caixa, 
nos termos do artigo 129.º do Orçamento do Estado para 2020, aprovado pela Lei n.º 2/2020, de 
31 de março, sem prejuízo da revisão vir a ser ratificada aquando da realização da primeira reunião 
do órgão deliberativo.

Artigo 3.º -B

Antecipação de um duodécimo da participação nos impostos do Estado

1 — Em 2020 é autorizada a antecipação da transferência de um duodécimo relativo à parti-
cipação das autarquias locais nos impostos do Estado.
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2 — Para os efeitos do número anterior, a autarquia local deve solicitar, junto da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, a antecipação do duodécimo até ao final do mês anterior àquele em que 
se pretenda a transferência.

Artigo 4.º

Aprovação de contas

1 — As entidades previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 51.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, cuja 
aprovação de contas dependa de deliberação de um órgão colegial, podem remetê -las ao Tribunal 
de Contas até 30 de junho de 2020, em substituição do prazo referido no n.º 4 do artigo 52.º, sem 
prejuízo do disposto nos restantes números desse artigo.

2 — As entidades abrangidas pelo artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, 
podem remeter as contas aprovadas ao Tribunal de Contas até 15 de julho de 2020.

Artigo 5.º

Órgãos colegiais e prestação de provas públicas

1 — A participação por meios telemáticos, designadamente vídeo ou teleconferência de mem-
bros de órgãos colegiais de entidades públicas ou privadas nas respetivas reuniões, não obsta 
ao regular funcionamento do órgão, designadamente no que respeita a quórum e a deliberações, 
devendo, contudo, ficar registado na respetiva ata a forma de participação.

2 — A prestação de provas públicas previstas em regimes gerais ou especiais pode ser realizada 
por videoconferência, desde que haja acordo entre o júri e o respetivo candidato e as condições 
técnicas para o efeito.

Artigo 6.º

Fiscalização preventiva

1 — Sem prejuízo dos regimes de fiscalização concomitante e de fiscalização sucessiva previs-
tos na Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, ficam isentos da fiscalização prévia do Tribunal de Contas os 
contratos abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, bem como outros contratos 
celebrados pelas entidades referidas no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, 
durante o período de vigência da presente lei.

2 — Os contratos referidos no número anterior devem ser remetidos ao Tribunal de Contas, 
para conhecimento, até 30 dias após a respetiva celebração.

3 — Não são suspensos os prazos relativos a processos de fiscalização prévia pendentes ou 
que devam ser remetidos ao Tribunal de Contas durante o período de vigência da presente lei.

Artigo 6.º -A

Regime processual transitório e excecional

1 — No decurso da situação excecional de prevenção, contenção, mitigação e tratamento da 
infeção epidemiológica por SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, as diligências a realizar no âmbito 
dos processos e procedimentos que corram termos nos tribunais judiciais, tribunais administrativos 
e fiscais, Tribunal Constitucional, Tribunal de Contas e demais órgãos jurisdicionais, tribunais arbi-
trais, Ministério Público, julgados de paz, entidades de resolução alternativa de litígios e órgãos de 
execução fiscal regem -se pelo regime excecional e transitório previsto no presente artigo.

2 — As audiências de discussão e julgamento, bem como outras diligências que importem 
inquirição de testemunhas, realizam -se:

a) Presencialmente e com a observância do limite máximo de pessoas e demais regras de 
segurança, de higiene e sanitárias definidas pela Direção -Geral da Saúde (DGS); ou
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b) Através de meios de comunicação à distância adequados, nomeadamente teleconferência, 
videochamada ou outro equivalente, quando não puderem ser feitas nos termos da alínea anterior 
e se for possível e adequado, designadamente se não causar prejuízo aos fins da realização da 
justiça, embora a prestação de declarações do arguido ou de depoimento das testemunhas ou de 
parte deva sempre ser feita num tribunal, salvo acordo das partes em sentido contrário ou verificando-
-se uma das situações referidas no n.º 4.

3 — Nas demais diligências que requeiram a presença física das partes, dos seus manda-
tários ou de outros intervenientes processuais, a prática de quaisquer outros atos processuais e 
procedimentais realiza -se:

a) Através de meios de comunicação à distância adequados, designadamente teleconferência, 
videochamada ou outro equivalente; ou

b) Presencialmente, quando não puderem ser feitas nos termos da alínea anterior, e com 
a observância do limite máximo de pessoas e demais regras de segurança, higiene e sanitárias 
definidas pela DGS;

4 — Em qualquer das diligências previstas nos n.os 2 e 3, as partes, os seus mandatários ou 
outros intervenientes processuais que, comprovadamente, sejam maiores de 70 anos, imunode-
primidos ou portadores de doença crónica que, de acordo com as orientações da autoridade de 
saúde, devam ser considerados de risco, não têm obrigatoriedade de se deslocar a um tribunal, 
devendo, em caso de efetivação do direito de não deslocação, a respetiva inquirição ou acom-
panhamento da diligência realizar -se através de meios de comunicação à distância adequados, 
designadamente teleconferência, videochamada ou outro equivalente, a partir do seu domicílio 
legal ou profissional.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, é garantida ao arguido a presença no 
debate instrutório e na sessão de julgamento quando tiver lugar a prestação de declarações do 
arguido ou coarguido e o depoimento de testemunhas.

6 — Ficam suspensos no decurso do período de vigência do regime excecional e transitório:

a) O prazo de apresentação do devedor à insolvência, previsto no n.º 1 do artigo 18.º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 53/2004, 
de 18 de março;

b) Os atos a realizar em sede de processo executivo ou de insolvência relacionados com a 
concretização de diligências de entrega judicial da casa de morada de família;

c) As ações de despejo, os procedimentos especiais de despejo e os processos para entrega 
de coisa imóvel arrendada, quando o arrendatário, por força da decisão judicial final a proferir, 
possa ser colocado em situação de fragilidade por falta de habitação própria ou por outra razão 
social imperiosa;

d) Os prazos de prescrição e de caducidade relativos aos processos e procedimentos referidos 
nas alíneas anteriores;

e) Os prazos de prescrição e de caducidade relativos aos processos cujas diligências não 
possam ser feitas nos termos da alínea b) do n.º 2, da alínea b) do n.º 3 ou do n.º 7.

7 — Nos casos em que os atos a realizar em sede de processo executivo ou de insolvência 
referentes a vendas e entregas judiciais de imóveis sejam suscetíveis de causar prejuízo à subsis-
tência do executado ou do declarado insolvente, este pode requerer a suspensão da sua prática, 
desde que essa suspensão não cause prejuízo grave à subsistência do exequente ou um prejuízo 
irreparável, devendo o tribunal decidir o incidente no prazo de 10 dias, ouvidas as partes.

8 — O disposto nas alíneas d) e e) do n.º 6 prevalece sobre quaisquer regimes que estabele-
çam prazos máximos imperativos de prescrição ou caducidade, sendo os mesmos alargados pelo 
período de tempo correspondente à vigência da suspensão.

9 — Os serviços dos estabelecimentos prisionais devem assegurar, seguindo as orientações 
da DGS e da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais em matéria de normas de segu-
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rança, de higiene e sanitárias, as condições necessárias para que os respetivos defensores possam 
conferenciar presencialmente com os arguidos para preparação da defesa.

10 — Os tribunais e demais entidades referidas no n.º 1 devem estar dotados dos meios de 
proteção e de higienização desinfetantes determinados pelas recomendações da DGS.

Artigo 7.º

Prazos e diligências

(Revogado.)

Artigo 7.º -A

Contratação pública

1 — (Revogado.)
2 — (Revogado.)
3 — Os prazos procedimentais no âmbito do Código dos Contratos Públicos que estiveram 

suspensos por força dos artigos 7.º e 10.º da presente lei, na sua redação inicial, retomam a sua 
contagem na data da entrada em vigor da Lei n.º 4 -A/2020, de 6 de abril.

Artigo 8.º

Regime extraordinário e transitório de proteção dos arrendatários

Ficam suspensos até 30 de setembro de 2020:

a) A produção de efeitos das denúncias de contratos de arrendamento habitacional e não 
habitacional efetuadas pelo senhorio;

b) A caducidade dos contratos de arrendamento habitacionais e não habitacionais, salvo se o 
arrendatário não se opuser à cessação;

c) A produção de efeitos da revogação, da oposição à renovação de contratos de arrendamento 
habitacional e não habitacional efetuadas pelo senhorio;

d) O prazo indicado no artigo 1053.º do Código Civil, se o término desse prazo ocorrer durante 
o período de tempo em que vigorarem as referidas medidas;

e) A execução de hipoteca sobre imóvel que constitua habitação própria e permanente do 
executado.

Artigo 8.º -A

Efeitos sobre contratos de arrendamento e outras formas de exploração de imóveis

O encerramento de instalações e estabelecimentos ao abrigo de disposição legal ou medida 
administrativa aprovada no âmbito da pandemia provocada pela doença COVID -19 não pode ser 
invocado como fundamento de resolução, denúncia ou outra forma de extinção de contratos de 
arrendamento não habitacional ou de outras formas contratuais de exploração de imóveis, nem 
como fundamento de obrigação de desocupação de imóveis em que os mesmos se encontrem 
instalados.

Artigo 8.º -B

Adoção de medidas de limitação de mercado

O membro do Governo responsável pela área da economia, conjuntamente com o membro do 
Governo responsável pela respetiva área setorial, quando exista, pode, com faculdade de delegação, 
determinar as medidas de exceção necessárias relativamente à contenção e limitação de mercado, 
de fixação de preços máximos para o gás de petróleo liquefeito, de limitação de margens de lucro 
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dos dispositivos médicos, dos equipamentos de proteção individual e do álcool etílico e soluções 
desinfetantes cutâneas, de monitorização de stocks e quantidades produzidas e de isenção do 
pagamento de taxas para os operadores económicos que atuem em situações de urgência.

Artigo 8.º -C

Reforço dos meios e poderes da Autoridade para as Condições do Trabalho

1 — Durante a vigência da presente lei e de forma a reforçar os direitos e garantias dos traba-
lhadores, sempre que um inspetor do trabalho verifique a existência de indícios de um despedimento 
em violação dos artigos 381.º, 382.º, 383.º ou 384.º do Código do Trabalho, aprovado em anexo 
à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, lavra um auto e notifica o empregador 
para regularizar a situação.

2 — Com a notificação ao empregador nos termos do número anterior e até à regularização da 
situação do trabalhador ou ao trânsito em julgado da decisão judicial, conforme os casos, o contrato 
de trabalho em causa não cessa, mantendo -se todos os direitos das partes, nomeadamente o direito 
à retribuição, bem como as inerentes obrigações perante o regime geral de segurança social.

3 — A competência para a decisão judicial referida no número anterior é atribuída aos tribunais 
do trabalho.

Artigo 8.º -D

Quotas dos membros das associações públicas profissionais

1 — Enquanto vigorarem as medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epi-
demiológica provocada pelo novo coronavírus SARS -CoV -2, os órgãos executivos colegiais das 
associações públicas profissionais que exercem poderes de direção e de gestão são competentes 
para decretar a suspensão ou a redução de quotas dos seus membros, sem necessidade de deli-
beração pelas respetivas assembleias representativas.

2 — O regime previsto no número anterior aplica -se às decisões tomadas desde o início da 
vigência das primeiras medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica 
provocada pelo novo coronavírus SARS -CoV -2.

Artigo 9.º

Prevalência

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas pela Constituição e pela lei a órgãos de sobe-
rania de caráter eletivo, o disposto na presente lei, bem como no Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 
de março, prevalece sobre normas legais, gerais e especiais que disponham em sentido contrário, 
designadamente as constantes da lei do Orçamento do Estado.

2 — Aos trabalhadores com vínculo de emprego público continua a aplicar -se o disposto na 
alínea j) do n.º 2 do artigo 134.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicos, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

Artigo 10.º

Produção de efeitos

A presente lei produz efeitos à data da produção de efeitos do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 
13 de março.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

113274712 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 17/2020

de 29 de maio

Sumário: Altera o regime excecional para as situações de mora no pagamento da renda devida 
nos termos de contratos de arrendamento urbano habitacional e não habitacional, no 
âmbito da pandemia COVID-19, procedendo à primeira alteração à Lei n.º 4-C/2020, 
de 6 de abril.

Altera o regime excecional para as situações de mora no pagamento da renda devida nos termos de contratos 
de arrendamento urbano habitacional e não habitacional, no âmbito

 da pandemia COVID -19, procedendo à primeira alteração à Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril, que estabelece 
um regime excecional para as situações de mora no pagamento da renda devida nos termos de 
contratos de arrendamento urbano habitacional e não habitacional, no âmbito da pandemia da 
doença COVID -19.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril

Os artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 12.º e 14.º da Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril, passam a ter a se-
guinte redação:

«Artigo 7.º

[…]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :

a) Aos estabelecimentos abertos ao público destinados a atividades de comércio a retalho e 
de prestação de serviços encerrados ou que tenham as respetivas atividades suspensas ao abrigo 
do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, ou por determinação legislativa ou administrativa, nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, ou ao abrigo 
da Lei de Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação 
atual, da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, ou de outras 
disposições destinadas à execução do estado de emergência, bem como, após a sua cessação, ao 
abrigo de disposição legal ou medida administrativa aprovada no âmbito da pandemia da doença 
COVID -19 que determine o encerramento de instalações ou suspensão de atividades, incluindo nos 
casos em que estes mantenham a prestação de atividades de comércio eletrónico, ou de prestação 
de serviços à distância ou através de plataforma eletrónica;

b) Aos estabelecimentos de restauração e similares, encerrados nos termos das disposições 
anteriores, incluindo nos casos em que estes mantenham atividade para efeitos exclusivos de con-
feção destinada a consumo fora do estabelecimento ou entrega no domicílio, nos termos previstos 
no Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, ou em qualquer outra disposição que o permita.
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Artigo 8.º

[…]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Até 1 de setembro de 2020, o arrendatário que preencha o disposto no artigo anterior pode 

igualmente diferir o pagamento das rendas vencidas, pelos meses em que ao abrigo de disposição 
legal ou medida administrativa aprovada no âmbito da pandemia da doença COVID -19 seja determi-
nado o encerramento de instalações ou suspensão de atividades ou no primeiro mês subsequente 
desde que compreendido no referido período, aplicando -se o disposto nos n.os 4 e 5.

3 — No caso de arrendatários abrangidos pelo disposto nos números anteriores, o período 
de regularização da dívida só tem início a 1 de setembro de 2020, ou após o término do mês sub-
sequente àquele em que cessar o impedimento se anterior a esta data.

4 — Do disposto nos números anteriores não pode, contudo, resultar um período de regulari-
zação da dívida que ultrapasse o mês de junho de 2021.

5 — As rendas vencidas e cujo pagamento foi diferido ao abrigo do presente regime devem 
ser satisfeitas em prestações mensais não inferiores ao valor resultante do rateio do montante 
total em dívida pelo número de meses em que esta deva ser regularizada, pagas juntamente com 
a renda do mês em causa.

Artigo 9.º

[…]

1 — A falta de pagamento das rendas que se vençam nos meses em que vigore o estado de 
emergência e no primeiro mês subsequente, bem como, no caso de estabelecimentos e instalações 
que permaneçam encerrados ao abrigo de disposição legal ou medida administrativa aprovada no 
âmbito da pandemia da doença COVID -19 que determine o encerramento de instalações ou sus-
pensão de atividades, nos meses em que esta vigorar e no mês subsequente, e até 1 de setembro 
de 2020, nos termos do artigo anterior, não pode ser invocada como fundamento de resolução, 
denúncia ou outra forma de extinção de contratos, nem como fundamento de obrigação de deso-
cupação de imóveis.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 10.º

Outras formas contratuais

Artigo 12.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A indemnização a que se refere o número anterior, por atraso no pagamento de rendas 

que se vençam até 1 de setembro de 2020, não é exigível nos casos em que o seu pagamento 
possa ser diferido conforme o disposto no n.º 2 do artigo 8.º

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 14.º

[…]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O disposto nos artigos 5.º e 11.º é aplicável às rendas que se vençam a partir do dia 1 de 

abril de 2020 até ao dia 1 de setembro de 2020.»
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 21 de maio de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 25 de maio de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 26 de maio de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113274729 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 18/2020

de 29 de maio

Sumário: Prorroga os prazos das medidas de apoio às famílias no contexto da atual crise de 
saúde pública, procedendo à primeira alteração à Lei n.º 7/2020, de 10 de abril, que 
estabelece regimes excecionais e temporários de resposta à epidemia SARS-CoV-2.

Prorroga os prazos das medidas de apoio às famílias no contexto da atual crise de saúde
 pública, procedendo à primeira alteração à Lei n.º 7/2020, de 10 de abril,

 que estabelece regimes excecionais e temporários de resposta à epidemia SARS -CoV -2

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei prorroga os prazos das medidas de apoio às famílias no contexto da atual crise 
de saúde pública, procedendo à primeira alteração à Lei n.º 7/2020, de 10 de abril, que estabelece 
regimes excecionais e temporários de resposta à epidemia SARS -CoV -2.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 7/2020, de 10 de abril

Os artigos 4.º e 7.º da Lei n.º 7/2020, de 10 de abril, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º

[...]

1 — Não é permitida, até 30 de setembro de 2020, a suspensão do fornecimento dos seguintes 
serviços essenciais, previstos no n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — A proibição de suspensão prevista no número anterior aplica -se quando motivada por 
situação de desemprego, quebra de rendimentos do agregado familiar igual ou superior a 20 %, 
ou por infeção por COVID -19.

3 — Até 30 de setembro de 2020, os consumidores que se encontrem em situação de desem-
prego ou com uma quebra de rendimentos do agregado familiar igual ou superior a 20 % face aos 
rendimentos do mês anterior podem requerer:

a) A cessação unilateral de contratos de telecomunicações, sem lugar a compensação ao 
fornecedor;

b) A suspensão temporária de contratos de telecomunicações, sem penalizações ou cláusulas 
adicionais para o consumidor, retomando -se a 1 de outubro de 2020.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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5 — O plano de pagamento referido no número anterior é definido por acordo entre o fornecedor 
e o cliente, com início a partir do segundo mês posterior ao término do prazo previsto no n.º 3.

6 — A demonstração da quebra de rendimentos é efetuada nos termos de portaria a aprovar, 
no prazo de 15 dias, pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das comunicações, do 
ambiente, da energia e da administração local.

Artigo 7.º

[...]

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 a 4 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 158/2002, de 2 
de julho, até 30 de setembro de 2020, o valor dos Planos de Poupança Reforma (PPR) pode ser 
reembolsado nos termos do n.º 3, até ao limite mensal do indexante dos apoios sociais, pelos partici-
pantes desses planos e desde que um dos membros do seu agregado familiar esteja em situação de 
isolamento profilático ou de doença ou prestem assistência a filhos ou netos, conforme estabelecido 
no Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, ou que tenha sido colocado em redução do período 
normal de trabalho ou em suspensão do contrato de trabalho, em virtude de crise empresarial, em 
situação de desemprego registado no Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., bem 
como seja elegível para o apoio extraordinário à redução da atividade económica de trabalhador 
independente, nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, ou seja trabalhador de entidades 
cujo estabelecimento ou atividade tenha sido objeto de encerramento durante o estado de emer-
gência ou durante a situação de calamidade por imposição legal ou administrativa.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
2 — O disposto no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 7/2020, de 10 de abril, na redação dada pela 

presente lei, vigora a partir de 1 de junho de 2020.

Aprovada em 21 de maio de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 25 de maio de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 26 de maio de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113274737 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 19/2020

de 29 de maio

Sumário: Estabelece medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia da doença 
COVID-19 no âmbito cultural e artístico, procedendo à segunda alteração ao Decreto-Lei 
n.º 10-I/2020, de 26 de março.

Estabelece medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia da doença COVID -19 no âmbito
 cultural e artístico, procedendo à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -I/2020, de 26 de março

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei estabelece medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia da 
doença COVID -19 no âmbito cultural e artístico, festivais e espetáculos de natureza análoga, 
procedendo à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -I/2020, de 26 de março, alterado pela Lei 
n.º 7/2020, de 10 de abril.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -I/2020, de 26 de março

Os artigos 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 9.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 10 -I/2020, de 26 de março, na sua 
redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — O presente decreto -lei é aplicável ao reagendamento ou cancelamento de espetáculos 
que não possam ser realizados entre os dias 28 de fevereiro de 2020 e 30 de setembro de 2020, 
inclusive.

2 — Para efeitos do número anterior, entende -se que um espetáculo não pode ser realizado 
sempre que estiver abrangido por uma proibição ou interdição legal ou sempre que as limitações 
impostas à sua realização por razões de saúde pública desvirtuem a sua natureza ou tornem eco-
nomicamente inviável a realização.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 4.º

[...]

1 — Os espetáculos abrangidos pelo presente decreto -lei devem, sempre que possível, ser 
reagendados até ao termo do prazo previsto no n.º 1 do artigo 2.º, sob pena de o adiamento ser 
havido, para todos os efeitos, como cancelamento.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — O reagendamento do espetáculo não dá lugar à restituição do preço do bilhete, nem pode 

implicar o aumento do respetivo custo para quem já fosse seu portador à data do reagendamento.

Artigo 5.º

[...]

1 — Sempre que não seja objetivamente possível o reagendamento do espetáculo, ou a sua 
impossibilidade não possa ser imputada ao promotor, o mesmo deve ser cancelado.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Para efeitos do disposto no n.º 1, considera -se:

a) Objetivamente impossível o reagendamento do espetáculo para a celebração de festivida-
des locais ou regionais ou de determinados dias específicos que não sejam repetíveis no prazo 
previsto no n.º 2 do artigo 4.º;

b) Que o reagendamento não é imputável ao promotor sempre que não exista nenhuma sala 
ou recinto de espetáculo com a lotação da inicialmente contratada, na área prevista no n.º 4 do 
artigo 4.º, no prazo estabelecido no n.º 1 do mesmo artigo.

Artigo 6.º

[...]

Em alternativa ao previsto no n.º 5 do artigo 4.º e no n.º 3 do artigo 5.º, a pedido do portador 
do bilhete de ingresso, que não tenha sido reembolsado do valor do mesmo, os agentes culturais 
podem proceder à substituição do bilhete do espetáculo por outro espetáculo diferente, ajustando-
-se o preço devido.

Artigo 9.º

Contraordenações

1 — Sem prejuízo de outras responsabilidades penais e civis que ao caso sejam aplicáveis, 
as infrações ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no n.º 1 do artigo 11.º -A constituem contra-
ordenação punível com coima entre 250 € e 2500 €, no caso das pessoas singulares, e de 500 € 
a 15 000 €, no caso das pessoas coletivas.

2 — A negligência é punível, sendo os montantes mínimos e máximos da coima reduzidos 
para metade.

Artigo 11.º

[...]

1 — Quando os espetáculos abrangidos pelo presente decreto -lei forem promovidos por 
entidades adjudicantes previstas no artigo 2.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) ou, inde-
pendentemente da natureza pública ou privada do promotor, sejam financiados maioritariamente 
por fundos públicos, deve o promotor, quer nos casos de cancelamento quer nos casos de reagen-
damento, realizar os pagamentos nos termos contratualmente estipulados, devendo garantir que, o 
mais tardar, na data que se encontrava inicialmente agendado o espetáculo, é pago um montante 
mínimo equivalente a 50 % do preço contratual, sem prejuízo, nos casos de reagendamento, da 
nova calendarização do espetáculo e da realização dos demais pagamentos a que houver lugar 
nos termos do contrato.
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2 — Caso o preço das prestações contratuais já realizadas supere o preço a pagar nos termos 
do número anterior, devem as entidades aí referidas pagar a diferença, aplicando -se o disposto no 
artigo 299.º do CCP.

3 — Para dar integral cumprimento ao disposto nos números anteriores, as entidades referidas 
no n.º 1 podem, nos casos de reagendamento, contratar bens, serviços ou trabalhos complemen-
tares, ao abrigo do disposto nos artigos 370.º, 438.º e 454.º do CCP, bem como aplicar o regime 
da revisão de preços, se aplicável.

4 — As entidades referidas no n.º 1 podem reagendar os espetáculos de entrada livre até ao 
prazo de 18 meses após a cessação da vigência das medidas legislativas de proibição ou limitação 
de realização de espetáculos.

5 — As obrigações previstas no presente artigo aplicam -se, igualmente, aos casos em que 
ainda não tivesse sido finalizada a celebração do contrato à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei, desde que:

a) O procedimento da respetiva formação já tivesse sido iniciado; ou
b) A programação tivesse sido anunciada; ou
c) As entidades promotoras tivessem comunicado por escrito ao agente cultural a confirmação 

da realização do espetáculo em causa, aceitando o preço e respetiva data.

6 — Nos casos referidos no número anterior, as entidades adjudicantes referidas no n.º 1 
devem iniciar ou concluir os procedimentos de aprovação da despesa e de formação de contra-
tos públicos necessários à celebração efetiva do contrato e à realização dos pagamentos a que 
haja lugar, quer nos casos de cancelamento quer nos casos de reagendamento, podendo, quer 
no caso de procedimentos a iniciar quer no caso de procedimentos já iniciados, adotar as normas 
previstas nos artigos 2.º e 4.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, com as necessárias 
adaptações.

7 — Caso a data inicial do espetáculo ocorra até ao termo do prazo previsto no n.º 1 do artigo 2.º, 
deve a entidade promotora informar o agente cultural, com pelo menos 30 dias de antecedência, 
se pretende manter a data inicial.

8 — O disposto no presente artigo aplica -se, igualmente, com as necessárias adaptações, a 
eventos que se repetem anualmente, relativamente aos quais não tenha sido possível, seja porque 
razão for, iniciar o procedimento de formação do respetivo contrato.»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 10 -I/2020, de 26 de março

São aditados ao Decreto -Lei n.º 10 -I/2020, de 26 de março, na sua redação atual, os arti-
gos 3.º -A, 3.º -B e 5.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 3.º -A

Reabertura gradual

O Governo assegura, com uma periodicidade não superior a 30 dias, o anúncio do calendário 
do levantamento ou não das restrições à realização de espetáculos ao vivo, adequando -o à evo-
lução das condições do combate à pandemia.

Artigo 3.º -B

Força maior

1 — O cancelamento de espetáculos decorrente de interdições e limitações de funcionamento 
de atividades ou recintos de espetáculos é considerado como resultando de motivo de força maior 
para todos os efeitos legais e contratuais em relação a contratos e negócios jurídicos celebrados, 
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bem como a outras obrigações e compromissos assumidos que tenham por causa a realização do 
espetáculo cancelado.

2 — Devem as partes, sempre que possível, manter os respetivos contratos, assegurando os 
seus objetos e objetivos, e cumprindo as suas obrigações em relação à data que vier a ser escolhida 
para reagendamento e, em qualquer caso, procurar alcançar a repartição equitativa de custos e 
riscos contratuais, evitando prejuízos ou benefícios injustificados.

Artigo 5.º -A

Festivais e espetáculos de natureza análoga

1 — É proibida, até 30 de setembro de 2020, a realização ao vivo em recintos cobertos ou ao 
ar livre de festivais e espetáculos de natureza análoga declarados como tais no ato de comunicação 
feito nos termos do Decreto -Lei n.º 90/2019, de 5 de junho.

2 — Os espetáculos referidos no número anterior podem excecionalmente ter lugar, em recinto 
coberto ou ao ar livre, com lugar marcado, após comunicação nos termos do número anterior e no 
respeito pela lotação especificamente definida pela Direção -Geral da Saúde em função das regras de 
distanciamento físico que sejam adequadas face à evolução da pandemia da doença COVID -19.

3 — O Governo pode, com fundamento em recomendação da Direção -Geral da Saúde, ante-
cipar o fim da proibição ou prorrogar a proibição consagrada no n.º 1, através de decreto -lei.

4 — Os portadores de bilhetes de ingresso dos espetáculos referidos no n.º 1 têm direito à 
emissão de um vale de igual valor ao preço pago.

5 — O vale referido no número anterior:

a) É emitido à ordem do portador do bilhete de ingresso e é transmissível a terceiros por mera 
tradição;

b) É válido até 31 de dezembro de 2021;
c) Refere a possibilidade de ser utilizado na aquisição de bilhetes de ingresso para o mesmo 

espetáculo a realizar em nova data ou para outros eventos realizados pelo mesmo promotor;
d) Mantém o seguro que tiver sido contratado no momento da aquisição do bilhete de ingresso.

6 — Caso o vale referido no n.º 4 não seja utilizado até ao dia 31 de dezembro de 2021, o 
portador tem direito ao reembolso do valor do mesmo, a solicitar no prazo de 14 dias úteis.

7 — Os agentes culturais devem publicitar, designadamente, as seguintes informações:

a) O cancelamento do espetáculo ou a nova data para a sua realização;
b) O local, físico ou eletrónico, o modo e o prazo para emissão de vale;
c) Todos os espetáculos a realizar pelo mesmo promotor, até 31 de dezembro de 2021, que 

permitam a utilização dos vales emitidos, bem como o local, físico e eletrónico, o modo e o prazo 
para utilização do mesmo;

d) A lista das agências, postos de venda e plataformas de venda eletrónica de bilhetes que 
permitam a utilização do vale;

e) O local, físico ou eletrónico, o modo e o prazo de reembolso do vale não utilizado.

8 — A emissão e utilização do vale previsto no n.º 4, bem como o reembolso previsto no nú-
mero anterior, não podem implicar a cobrança de qualquer outro valor ou comissão ao portador do 
bilhete de ingresso.

9 — O reagendamento do espetáculo não pode implicar o aumento do custo do bilhete de 
ingresso para aqueles que à data do reagendamento já fossem portadores dos mesmos.

10 — Quando, nos termos da alínea c) do n.º 5, o valor do bilhete de ingresso para outro 
evento realizado pelo mesmo promotor seja superior ao valor do vale, este poderá ser utilizado 
como princípio de pagamento de bilhetes de ingresso de valor superior, para outros eventos reali-
zados pelo mesmo promotor.
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11 — Quando, nos termos da alínea c) do n.º 5, o valor do bilhete de ingresso para outro evento 
realizado pelo mesmo promotor seja inferior ao valor do vale, o remanescente pode ser utilizado 
para aquisição de bilhetes de ingresso para outros eventos do mesmo promotor.

Artigo 4.º

Vigência do Decreto -Lei n.º 10 -I/2020, de 26 de março

O Decreto -Lei n.º 10 -I/2020, de 26 de março, na redação introduzida pela presente lei, vigora 
até 31 de janeiro de 2022.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 21 de maio de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 26 de maio de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 27 de maio de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113277726 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 23/2020

Sumário: Retifica a Lei n.º 2/2020, de 31 de março, «Orçamento do Estado para 2020».

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da As-
sembleia da República, declara -se que a Lei n.º 2/2020, de 31 de março, «Orçamento do Estado 
para 2020», publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 64, de 31 de março de 2020, saiu com 
as seguintes incorreções, que assim se retificam:

No n.º 1 do artigo 311.º, onde se lê:

«Em 2020, o Governo transfere para a administração local a verba de 2 200 000 €, para 
investimento nos centros de recolha oficial e no apoio para melhoria das instalações das associa-
ções zoófilas legalmente constituídas, sendo os incentivos definidos nos termos de despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, das autarquias locais e da agricultura, 
para efeitos do disposto na Portaria n.º 146/2017, de 28 de abril.»

deve ler -se:

«Em 2020, o Governo transfere para a administração local a verba de 2 200 000 €, para 
investimento nos centros de recolha oficial e no apoio para melhoria das instalações das associa-
ções zoófilas legalmente constituídas, sendo os incentivos definidos nos termos de despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, das autarquias locais e da agricultura, 
para efeitos do disposto na Portaria n.º 146/2017, de 26 de abril.»

Na epígrafe do artigo 421.º, onde se lê:

«Alteração ao Decreto -Lei n.º 166/2013, de 27 de outubro»

deve ler -se:

«Alteração ao Decreto -Lei n.º 166/2013, de 27 de dezembro»

No proémio do n.º 1 do artigo 421.º, onde se lê:

«Os artigos 9.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 166/2013, de 27 de outubro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:»

deve ler -se:

«Os artigos 9.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 166/2013, de 27 de dezembro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:»

No n.º 2 do artigo 421.º, onde se lê:

«São revogados a alínea e) do n.º 1 do artigo 9.º e o n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2013, de 27 de outubro, na sua redação atual.»

deve ler -se:

«São revogados a alínea e) do n.º 1 do artigo 9.º e o n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2013, de 27 de dezembro, na sua redação atual.»

Assembleia da República, 27 de maio de 2020. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

113275977 
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